
EMENDA  Nº  01,  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  273,  DE  2008

(SL  Nº  153,  DE  2008)

Dê-se nova redação ao artigo 2º do projeto de lei em epígrafe, como se segue:

“Artigo 2º - Fica determinado que o lucro obtido com a energia gerada pelo bombeamento do Rio Pinheiros para as águas do Reservatório Billings, em razão da implantação do Projeto de Flotação, em São Paulo, seja revertido em investimentos em educação sanitária e ambiental, saneamento e recuperação ambiental da Bacia Hidrográfica da Billings.

Parágrafo Único – Os recursos previstos no caput deste artigo deverão ser destinados à Subconta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, relativa à Bacia Hidrográfica da Billings.”

JUSTIFICATIVA

Caso o procedimento de flotação seja implantado é importante garantir que os lucros gerados com a venda de energia elétrica na Usina Henry Bordem sejam utilizados para promover a recuperação e preservação da Bacia Hidrográfica da Billings, de forma a garantir o uso de suas águas para o abastecimento público. Além disso, é importante que tais recursos sejam destinados ao FEHIDRO, de forma a garantir sua utilização integral na referida bacia hidrográfica, bem como de que a deliberação da aplicação dos mesmos ocorra no âmbito do Subcomitê Billings-Tamanduateí, com a participação do governo estadual, prefeituras municipais e a sociedade civil.

Sala das Sessões, em 23/4/2008

a) Mário Reali


